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beth  Evans  Lopes  Guimarães,  filha  de  Samuel  Marshall  Evans,
natural  dos Estados Unidos  da América,  nascida  em 18  de Maio
de 1963, casada, com domicílio na Quinta do Filipe, São Martinho
do Conde, 4800 Guimarães, por se encontrar acusado da prática de
um crime de  emissão de  cheque  sem provisão previsto pelo  arti-
go 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro,  na  sua  versão  originária,  punível  nos  termos  do  arti-
go 218.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 11 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistên-
cia de queixa.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pe-
reira Oliveira. — A Oficial de Justiça, Sandra Perdigão.

Aviso de contumácia n.º 11 937/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira,  juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.° 1953/05.8TBSTR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Adelson  Steevans  Rodrigues  Correia,  filho  de  Salomão  Borges
Rodrigues Correia  e de Ermínia Borges Rodrigues Correia, natu-
ral de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade são tomense, nasci-
do em 19 de Dezembro de 1979,  solteiro,  com domicílio na Rua
de São Lázaro, 37, 4.º, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 27 de Abril de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Outubro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a passa-
gem imediata de mandados de detenção a fim de ser sujeito a ter-
mo de identidade e residência, nos termos do artigo 196.º do Có-
digo  de  Processo  Penal,  neste  Tribunal  ou  em  qualquer  posto
policial, não podendo a detenção exceder 24 horas e devendo ser
imediatamente restituído á liberdade depois de prestado o termo e
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial que
venha  a  celebrar,  após  esta  declaração,  e,  ainda,  a  proibição  de
obter ou renovar bilhete de identidade, carta de condução e passa-
porte;  a  declaração  caduca quando  se  apresentar  em  juízo ou  for
detido.

27 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pe-
reira Oliveira. — A Oficial de Justiça, Sandra Perdigão.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Aviso de contumácia n.º 11 938/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.° 1076/01.9TBSTR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Hugo Ricardo Gonçalves Cruchinho, filho de Júlio Violante Cru-
chinho e de Maria da Luz Gonçalves Crucinho Violante, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 28 de Julho de 1977, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 11172901, com domicílio na Rua
Aliança Operária, 34, Alcântara, 1200, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 13 de Agosto de 1999, por despacho de 26 de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido se  ter apresentado em juízo.

29 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim António
G. D. Silva. —  A  Oficial  de  Justiça,  Isabel Maria R. Piedade
Jorge.

Aviso de contumácia n.º 11 939/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-

rém, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.° 5/
98.0GDSTR, ex. processo n.º 165 de Janeiro, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Énio Manuel  Jorge Ferreira,  filho de Ma-
nuel  José Ferreira e de Susete Carvalho Jorge, nascido em 22 de
Junho de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11156423,
com domicílio na Rua Cidade de Santarém, 79, Aldeia da Ribei-
ra, 2025 Alcanede, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de  roubo, previsto e punido no artigo 210.º, n.º 1, do Código
Penal, por despacho de 19 de Outubro de 2005, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado em
juízo.

19 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim António
G. D. Silva. — A Oficial de Justiça, Erundina Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 11 940/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 472/
97.9TBSTR, ex. processo n.º 45/97, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Ana Paula Martins Pessoa Bernardino,  filha de Ma-
nuel Pessoa e de Glória da Conceição Martins Ribeiro, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 21 de Agosto de 1968, titular do
bilhete  de  identidade  n.º  10481125,  com  domicílio  na  Rua  Praia
Mar, Lote 57, 29, 1.º, direito, Praia do Pedrógão, 2425 Coimbrão,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de
Fevereiro de 1996, por despacho de 22 de Setembro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a mesma se  ter
apresentado em juízo.

20 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim António
G. D. Silva. — A Oficial de Justiça, Erundina Ferreira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso de contumácia n.º 11 941/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  João Barata,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do Tribunal  da Co-
marca de Santiago do Cacém, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.° 215/99.2TBSTC, pendente neste Tribunal
contra o arguido Jorge Duarte Pilar da Silva Martins, filho de Jo-
aquim  Albino  da  Silva  e  de  Maria  Helena  da  Silva,  nascido  em
22 de  Maio  de  1966,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10292137, com domicílio no Bairro Soeiro Pereira Gomes, 52,
7520 Sines, por se encontrar acusado da prática de um crime, pre-
visto e punido pelos artigos 203 ° e 204.º, n.º 2, alínea e), ambos
do Código Penal, por despacho de 19 de Outubro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter falecido.

24  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Maria João
Barata. — A Oficial de Justiça, Eugénia Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 11 942/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  João Barata,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do Tribunal  da Co-
marca de Santiago do Cacém, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.° 382/99.5TBSTC, pendente neste Tribunal
contra  o  arguido  Jorge  Duarte  Pilar  da  Silva,  filho  de  Joaquim
Albino Pilar da Silva e de Maria Helena da Silva Pilar, nascido em
22 de Maio de 1966, divorciado,  com domicílio no Bairro 1.º de
Maio, 177, 7520 Sines, por se encontrar acusado da prática de um
crime em co-autoria, de um crime de roubo na forma consumada,
previsto  e  punido  pelo  artigo  210.°,  n.°  1,  do  Código  Penal,  por
despacho  de  25  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por o mesmo ter  falecido.

25  de  Outubro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito, Maria João
Barata. — A Oficial de Justiça, Rosina Matos.
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1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 11 943/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Aranda Monteiro,  juiz de direito do 1.º  Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.°  627/
03.9TASTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge Ma-
nuel Figueiredo Fonseca, filho de Manuel Guido da Costa Fonse-
ca  e  de Maria Alberta Gomes  de  Figueiredo Fonseca,  natural  de
Angola, nascido em 19 de Outubro de 1974,  titular da  identifica-
ção fiscal n.º 199383618 e do bilhete de identidade n.º 10370224,
com  domicílio  na  Urbanização  do  Salgueiral,  Rua  Angola,  35,
Creixomil, 4810-068 Guimarães, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  praticado
em  22  de  Setembro  de  2003,  por  despacho  de  28  de  Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

31  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 11 944/2005 — AP. — O Dr. Vir-
gínio Costa Ribeiro,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.° 26/
02.0GDSTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Marco Luís
da Silva Ribeiro,  filho de Manuel Ribeiro  e  de Leopoldina Silva
Valente,  natural  de  Vila  Nova  de  Famalicão,  Riba  de  Ave,  Vila
Nova  de  Famalicão,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
16 de Novembro de 1977, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 11563094, com domicílio na Rua Padre Manuel da Costa, São
Simão de Novais, 4760 Vila Nova de Famalicão, por se encontrar
acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,  previsto  e
punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 29 de Ja-
neiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Outu-
bro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

25  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito, Virgínio Costa
Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Maria de La Salete C. Guilherme.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso de contumácia n.º 11 945/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Gabriela  Lopes,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de São João da Madeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 447/96.5TBSJM (ex. processo n.º 10/
96), pendente neste Tribunal contra a arguida Gracinda do Carmo
Silva  Pimenta,  filha  de Manuel Dias  Pimenta  e  de Maria Carmo
Silva, natural de Oliveira de Azeméis, Santiago de Riba, Oliveira
de Azeméis, de nacionalidade portuguesa, nascida em 31 de Julho
de 1960, divorciada,  titular do bilhete de  identidade n.º 7895416,
com  domicílio  na  Insstrasse  15-B,  3237  Bruttelen,  SuÍça,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem cobertura, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, alínea a),
do Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de Dezembro,  e  313.º  (Código
Penal 1982) ou (artigo 2.º, n.º 4, do Código Penal em vigor), arti-
go 217.º do Código Penal  revisto, praticado em Agosto de 1995,
por despacho de 12 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a

partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por a arguida se  ter apresentado em juízo.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Gabriela
Lopes. — O Oficial de Justiça, António Jorge Pinho Sousa.

Aviso de contumácia n.º 11 946/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Gabriela  Lopes,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de São João da Madeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 313/96.4TBSJM, ex. processo n.º 103/
96),  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Gracinda  Carmo
Silva  Pimenta,  filha  de Manuel Dias  Pimenta  e  de Maria Carmo
Silva, natural de Oliveira de Azeméis, Santiago de Riba, Oliveira
de Azeméis, de nacionalidade portuguesa, nascida em 31 de Julho
de 1960, divorciada,  titular do bilhete de  identidade n.º 7895416,
com  domicílio  na  Insstrasse  15-B.  3237  Bruttelen,  Suíça,  por  se
encontrar acusado da prática de três crimes de emissão de cheque
sem provisão, artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro e 313.º do Código Penal de 1982, ou (ar-
tigo 2.º, n.º 4, do Código Penal), 217.º do Código Penal de 1995,
praticado em 6 de Agosto de 1995, por despacho de 12 de Outu-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a
arguida se  ter apresentado em juízo.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Gabriela
Lopes. — O Oficial de Justiça, António Jorge Pinho Sousa.

Aviso de contumácia n.º 11 947/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Gabriela  Lopes,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de São João da Madeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 70/02.7TBSJM, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido António da Silva, filho de Agostinho Pinhei-
ro da Silva e de Margarida Maria da Silva, natural de Codal, Vale
de Cambra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Maio
de 1942, casado, titular da identificação fiscal n.º 146404920 e do
bilhete  de  identidade  n.º  1964809,  com  domicílio  na  Rua  Faria
Guimarães, 65, 1.º Porto, 4000-206 Porto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime continuado de abuso de confiança fis-
cal, previsto e punido pelos artigos 26.º e 40.º, do CIVA, e 23.º e
7.º, 24.º, n.os 1 e 5, do RJIFNA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 20-
-A/90, de 15 de Janeiro, praticado entre 1995 e 1998, por despa-
cho de 17 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por o arguido se  ter apresentado neste Tribunal.

17 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Gabriela
Lopes. — O Oficial de Justiça, Rui Pereira.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso de contumácia n.º 11 948/2005 — AP. — O Dr. João
Venade, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de São
João da Madeira, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular),  n.° 593/04.3TASJM, pendente neste Tribunal  contra o  ar-
guido João Miguel Soares da Silva, filho de João Pinto da Silva e
de Maria do Carmo Pinho Soares, natural de Vale de Cambra, São
Pedro de Castelões, Vale de Cambra, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 21 de Agosto de 1981, titular do bilhete de identidade
n.º 12246005, com domicílio na Rua de Cucujães, Casa 1, 3700 São
João da Madeira,  por  se  encontrar  acusado da prática de um cri-
me de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do
Código  Penal,  praticado  em  11  de  Julho  de  2004,  foi  o  mesmo
declarado  contumaz,  em  10  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração (n.º 1, do artigo 337.º do Código de Pro-
cesso Penal) e a proibição de obter ou renovar quaisquer documen-




